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LEI 

LEI COMPLEMENTAR N° 102/2013-PMM 

D SPÕI! SOBRE A AL TI!RAÇÃO 
DO INCISO I DO ARTIGO 1e DA 
LEI COMPLEMI!!NTAR N" 
0!5!512008-PMM, QUE CRIA, 
REESTRUTURA E 
REDIMENSIONA UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS SETORIAIS, 
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSAO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS, NO ÁMBITO DO 
PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 
Art. 1° Fica alterada a redação do inciso 1, do artigo 16 
da Lei Comple mentar n• 05512008-PMM, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art.16 ............................. ..... .. ......................................... . 

I - exercer o poder de policia administrativa na 
defesa, vigilância e proteção aos bens, serviços, 
oquipamentos e Instalações do património da Câmara 
Munici pal de Macapá e do Município de Macapá 
incluindo vias, logradouros, parques, jardins e 
balneários"; 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN 
06 de junho 20 

Auton Vereador Ácaclo Favacho 

DECRETOS 

DECRETO N- 2.819, DE 20 DE MAIO DE 2013. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CR~DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.649.889,92 E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atribulç6es que lhe confere a Lei Ot'glnlca do Munlclplo no seu 

Art. 222, parjgnfo llnlco, Inciso I, Art. .,., da Lei ,. 2.038, da 2• de 

janeiro da 2013. ,,,,, .. lt IIIUlfl I~ a-c•• 

( 
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DECRETA: 

Art. 1' - Flce eberto no O~mento Vlgentt, 

Crédito Suplementer no velor de R$ 2.649,61!8,92 (Dole MilhO .. , 

Seiscentos e Quarente e Nove Mil, $(~centos e Oitenta e Nove 

Reela e Novente e Doia Centavos), conforme o Anexo I conetante do 

preMnte Decreto. 

Art. 2' - Os recursos necessários à execuçlo 

do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulaçlo p1rclal ou 

total de dotaçOes, conforme Anexo· 11 constante do presente 

Decreto. 

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de 

1ua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapé, 

20 5::[;, '"": __ f •' 
J.. .Á -c~ LUis VILHENA VI A 

Pfefelto de Macapé 

~R. 0. Pw fr. rCJ ~ 
SHEILA TRICIA GUEDES PASTA~ l. 

Secretária da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n• 2.819, 20 de maio de 2013. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2700- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2701 - Controladorla Geral do Munlclplo 

FONTE 
RI 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
REC. 

0412200102.021 0101 t.unutonçJo Admln. óa COOEM. SSto.14.00 ~ 
Sui>-To<al ~.000,00 

o AI. 3.000,00 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3401 - Secretaria Municipal de Obras 

R$ 

CÓDIGO 
FONTE 

OI! 

REC. 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

0412.200102.043 0101 Mln utençl o Admln. da SEMOB. 31to.t2.00 ~ 
Sub-Totll 70.000,00 

1M5100701.004 0101 conalt. Ampl. o Roforma do P""loa 
I Pr6pl1ol Munlclpola. ~ltO.st.OO ~ 

Sub·Total 500.000,00 

TOTAL 170.000.00 

3600- SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
3602- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

FONTE 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

REC. 

012UOOI12.117 0101 t.unutençlo do Projoto IAau,M. 4410.11.00 
4410.11.00 

Sub-Toul 

TOTAL 

RI 

VALOR 

1.741.201,12 
~ 

1.141.201,12 

1.Nt.201,12 

3600- SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
3603- Fundo Municipal de Assistência Social 

111 
FONTE 

CÓOIOO DE EaPECIFICAÇAO NATUIIEZA VALOR 
IIEC. 

01~1Z.ON 0101 Aullltnclo I Criança • 10 
Adolncent.. S310.12.00 .I.J.IIIUI 

' 
SUb-Total n .ooo,oo . 

TOTAL .. u .ooo,oo 

• ...... .. 4'!1 t r:V,t .. ,~ . 

6601 -INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO 
6601 -Instituto Municipal de Turismo 

FONTE 
CÓOIOO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

IIEC. 

uttti!U4Z.107 11101 Pronloçlo do ~ IICP om 
! ........ --. --ionolo. SM0.41.00 

Sui>-To<al 

TOTAL 

ANEXO 11 

ANULAÇAO 

2700 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2701 - Controladoria Geral do Munlclplo 

FONTE 

CÓDIGO D! ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

uc. 

0412200102.021 0101 Monutonçlo Admln. do COGEM. SSIO.:II.OO 
Sub-TOUI 

TOTAL 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3401 - Secretaria Municipal de Obras 

FONTE 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO 

IIEC. 

1545100712.044 0101 Dooonvolvlmlnto o Monut do 

NATUREZA 

i 
RI 

VALOR 

, <' 

~; 
1UdiUR 
ttUIO,OO 

114.UO,OO 

RI 

VALOR 

~ 
~.000.00 

s.ooo.oo 

RI 

VALOR 

lntro-&truturo do Mocop6. 4410.11.00 ~ 
Sub-Tot.ol 570.000,00 

TOTAL 570.000.00 

9000- RESERVA DE CONTING~NCIA 
9001 - Reserva de Contingência 

CÓOIGO 
FONTE 

DE 
REC. 

ESPECifiCAÇÃO 

RI 

NI'TUREZA VALOR 

ltltiOitiO.IIt 0101 ROMIVI do Con11ng6nclo lltUO.OO z.mlU.U 
Sub·TOUI 2.07C.UI,t2 

TOTAL f) _,. _/"\ 2.071.11t,IZ 

DE:CRETO N' 2.878, DE 24 DE MAIO DE 2013. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CR~DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.110.420,23 E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atrlbulçOes que lhe confere a Lei Organlca do Munlclplo no seu 

Art. 222, parágrafo único, Inciso I, Art. 7', da Lei n• 2.038, de 24 de 

janeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crédito Suplementar no valor de R$ 1.110.420,33 (Um Mllhlo, Cento 

e Dez Mil, Quatrocentos e VInte Reais e Trinta e Três Centavos), 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2' • Os recuraos necesúrios a execuçlo 

do disposto no artigo anterior, decorreria à conta de excesso de 

arrecadaçlo, nas fontes 0211 e 0222, conforme permlsalvo legal 

contido no artigo 43, § 1', Inciso 11 da Lei Federal n• 4.320, de 17 de 

março de1964 e T.C. n• 363.247-32111 MCI,JL TURAICX. 

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na date de 

sua publicaçlo, revogadas as d laposlçOea em contrtrlo . 
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PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapt, 24 de m•.lo de 2013. 
24 de maio de 2013. r-- am Macap6, 

~P. :- - cb. ..) {~D r, ~· ·~ p LUIS VILHENA \ EIRA ' [:..\ .Á .A 
refeito de Macap6 C~ Ol:tíi!'ViLHENAVIE~ 

Prefeito de Macap6 

U~Q..cv V()..;~ ~te\. Po.,~ . SHEILA TRICIA GUEDES PASTANA 
Secretária da SEMPLA SHEILA TRICIA GUEDES PASTANA ~ 

SecretAria da SEMPLA 
Anexo ao Decreto n• 2.878, 24 de maio de 2013. 

ANEXO I Anexo ao Decreto n• 2.879, 24 de maio de 2013. 

SUPLEMENTAÇÃO ANEXO I 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SUPLEMENTAÇÃO 
3401 - Secretaria Municipal de Obras 

2200- GABINETE DO PREFEITO R$ 
FO!m: 2202- Coordenadoria Municipal de Comunlcaçlo Social 

COOIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR R$ 

REC. FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

1545100101.006 0211 Conttr. Ampl. e Ref. de Prjdlos e REC. 
Próprloo Munl<lpolo. U IUO.OO IUOO,OO 

3310.31.00 30.000,00 0413100012.00f SI OI Promoçlo • Dlvutgoçlo de Eventos do 4410.12.00 ~ Munlclplo ele MocoP'. ~~to .n.oo n.zwz Sub·Totol 354.500,00 
Sut>-Totol 2t.710.17 

OTAL ~54.500,00 TOTAL 21.7to,f1 

3701- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3200- SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO GERAL 
3701 - Fundo Municipal de Sa(Jde 3201 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçlo Geral 

R$ R$ FONTE 
FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 
REC. REC. 

10301005Zl.011 0122 Atençlo B"ica. 3310.39.00 UJJ.U.ll lU 12200102.033 0101 Manut. AdmlnllttiiiYI 0. SEMPLA. 3310.14.00 ~ Sub·TOiol 211.312,33 Sub-TOUII 5.000,00 

1030100141.010 0122 lnwotimonto""' Sol)cle. 4410.52.00 ~ TOTAL 5.000,00 Sut>-Totol 451.501,00 

TOTAL --:::l 745.120,33 
3300- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(~ ~ 
3301 - Secretaria Municipal de Educaçlo 

R$ 
FONTE 

") 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

REC. 

1231100402.031 0215 Manut. • l!xp. do Ensino Fundamental. uto.n .oo ~ 
aub·Tol&l 40.000,00 

DECRETO N" 2.879, DE 24 DE MAIO DE 2013. 
,.-.... 

TOTAL ii""lc 40.000,00 

I I I / ' ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 3900- SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANISTICA 
CR~DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 3901 - Secretaria Municipal de Manutençlo Urbanlstlca 
VALOR DE R$ 1.286.790,67 E DÁ OUTRAS R$ 
PROVID~NCIAS. FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
REC. 

das atrtbuiçOes que lhe confere a Lei Orglnlcs do Munlclpio no seu 
0.12200102.010 0101 Manuttnçlo Admln. da SEMUR. lll0.47.11 ~ 

Sub--TOUJ 10.000,00 

Art. 222, par6grafo único, Inciso I, Art. r, da Lei n• 2.038, de 24 de OTAL 10.000.00 

janeiro de 2013. 
5200 - MACAPA PREVID~NCIA • MACAPÁPREV 

DECRETA: 5201 - Macap6 Prevldtncla 
R$ 

FONTE 
Art. 1" • Fica aberto no Orçamento Vigente, CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

Crédito Suplementar no va lor de R$ 1.285.790,67 (Um Mllhêo, REC. 

Duzentos e Oitenta e Cinco Mil, Setecentos e Noventa Reais e Otz7200102.110 0211 M•nut. Admln. d.l MACAPAPREV. 3310.H.OO 450.000,00 
n10.n .oo ~ 

Sessenta e Sete centavos), conforme o Anexo I constante do Sub·TOUII t50.000,00 

presente Decreto. TOTAL NO.OOO,OO 

5300- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2" - Os recursos necess6rios ilt execuçao 5301 - Fundaçlo Municipal de Cultura 

RI 
do disposto no artigo anterior, decorrerlo de anulaçlo parcial ou FONn: 

total de dotaçOes, conforme Anexo 11 constante do presente CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

Decreto. 
REC. 

1331200452.102 0101 E""nt"' Cullurolt cle~ Mic•p6. nl0.41.oo 45.000,00 
3310.t2.00 .1iU!IUl 

Art. 3' • Este Decreto entra em vigor na data de Sui>-TOIIt 201,000,00 

sua publlcaçlo, revogadas u dlsposlçOes em contr6rio. TOTAL t.J.. 201.000,00 
· I• " 

IIIISII •t II,IUIII .~ 
~ .• ·.• . . lt•I,•U U"H\I.IIIIIWW • .... 
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ANEXOU 

ANULAÇÃO 

3200- SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO GERAL 
3201 -Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçlo Geral 

RS 
FONTt: 

CÓDIGO DE ESPECifiCAÇ.lO 

REC. 

0412200101.033 0101 Manut. Admfnistrativa ct. SEMPlA. 
Sub-Total 

TOTAL 

3300- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3301 -Secretaria Municipal de Educaçao 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPEC IFICAÇlO 

REC. 

1231100402.036 0215 M•nut. • E•~ndo do EnsJno 
fundamental. 

Sub-Totol 

TOTAL 

NATUREZA VALO!! 

3110.H.OO ~ 
6.000,00 

$ .000,00 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3360.41.00 ~ 
40.000,00 

40.000,00 

3900- SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANISTICA 
3901 - Secretaria Municipal de Manutençlo Urbanlstlca 

FONTE 

CÓOIGO DE ESPECifiCAç.lO 

REC. 

1546200642.011 0101 G«wnc:. t Manul dt C.m~rios. 
Sub-Totol 

TOTAL 

9000- RESERVA DE CONTING~NCIA 
9001 - Reserva de Contingência 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO 

REC. 

H9HOttti.HI 0101 ReHtvl de Contfngtncili 
Sub-Total 

TOTAL 

5200- MACAPA PREVIDI:NCIA • MACAPÁPREV 
5201 - Macapá Previdência 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇ.lO 

REC. 

0912300102.101 0217 Mllnutonçlo t Coord. Ftnonc:elfa. 
Dtopua c/Apllcaçlo Anan<elru. 

Sui>-Totol 

1911711110.011 0217 Reserva do RPPS. 
Sui>-TOial 

TOTAL 

5600 -INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO 
5601 - Instituto Municipal de Turismo 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO 

REC. 

2311100342.107 0101 Prom~lo do DesUno MCP 
Eventot Na c. t lnttmtcktnlil. 

om 

r) 
Sui>-Totol 

TOTAL f 1'\ 

c SEM AO 

NATUREZA 

4410.61.00 

NATUREZA 

1919.00.00 

NATUREZA 

3310.39.00 

ltlt.OO.OO 

NATUREZA 

3310.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇAO 

R$ 

VALOR 

~ 
10.000,00 

10.000,00 

R$ 

VALOR 

1.H.liMl 
115.710,57 

115.710,67 

R$ 

VALOR 

~ 
260.000,00 

~ 
700.000,00 

160.000,00 

R$ 

VALOR 

~ 
41í.OOO,OO 

41í.OOO,OO 

) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2013.SEMAD/PMM 

Ratifico na forma4f>Le.l9o 8.fi;96/93 
Macapá-AP. _~_t_Vf_/.:!2_. 

t'IYISII lf. IIIUitl I""' /.2i: 
UIIIUifaCiO UGISlltlfl • 6ll~os de Oliveira 

Secretário da SEMAD .. 

Processo 166/2013- SEMADIPMM 
Assunto Dispensa de Licitação 
Fundamentação 
Legal 

Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Adjudicado MATECONS L TOA. 
CNPJ 23.066.566/0001-11 
Valor Mensal R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) 
Valor Anual 

Objeto 

Modalidade 
Empenho 

de 

R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Locação de Imóvel Comercial onde 
funcionarão as Instalações da 
SEMAD, SEMSA, Instituto Municipal 
de Igualdade Racial. Coordenadorias 
de Planejamento Urbano. de Polfticas 
para Juventude, de Acessibilidade e 
Agentes Distritais. 

Global 

Senhor Secretário, 

Submeto a presente justificativa à apreciação competente de 
Vossa Excelência, dos autos retro mencionado. com amparo 
legal no artigo 24, inciso X da lei 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, que tem como objeto manter acordo de vontade 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, CNPJ no 
05.995.766/0001-77, através da Secretaria Municipal de 
Admimstração, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa MATECONS LTDA. CNPJ no 23.066.566/0001 -11, 
designada CONTRATADA, pactuando desta forma a Locação 
de Imóvel Comercial onde funcionarão as instalações da 
SEMAD, SEMSA, Instituto Municipal de Igualdade Racial, 
Coordenadorias de Planejamento Urbano, de Políticas para 
Juventude, de Acessibilidade e Agentes Distritais, com 
localização na Avenida General Osório, no 365 - Laguinho. 
Macapá - AP. CEP 68.908-180. 
T::! justificativa ora em comento caracteriza-se pela 
necessidade de locação de um imóvel por esta Secretaria para 
instalações da SEMAD, SEMSA, Instituto Municipal de 
Igualdade Racial. Coordenadorias de Planejamento Urbano, de 
Políticas para Juventude, de Acessibilidade e Agentes Distritais 
em face da precária situação dos imóveis onde estão 
instalados os referidos órgãos. 
Versa a Lei no 8.666/93, em seu art. 24. inciso X onde este 
assevera que é dispensável a licitação: 

"para a compra ou locação de Imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades 
preclpuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor d 
mercado, segundo avaliação prévia" 

Nesse sentido. Marçal Justen Filho (2012) assevera que: 

"A ausência de licitação na hipótese de 
compra ou locação de Imóvel deriva da 
impossibilidade de o interesse sob tutela 
estatal ser satisfeito através de outro 
imóvel, que aquele selecionado. As 
características do imóvel (taís como 
localização, dimensão, edificação, 
destinação, etc.) são relevantes, de modo 
que a Administração não tem outra escolha. 
Quando a administração necessita de 
imóvel para destinação peculiar ou com 
localização determinada, não se torna 
possível a competição entre particulares. 
Ou a administração encontra o imóvel que 
se presta a atender seus interesses ou não 
o encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe 
adquirir (ou locar) o imóvel disponível; na 
segunda, é Impossível a locação ou 
aqulslçio. ( ... ). Trata-se de hipótese de 
inexigibilidade de licitação e o caso sujeita
se ao disposta no art. 25" 

Vale ressaltar que os critérios da escolha do novo imóvel para 
locação foram a localização, Instalações, caracterlsticas e 
espaço flsico, considerando que o imóvel encontra-se em local 
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privilegiado, com espaço fisico adequado, instalações 
apropriadas para os fins q qu~ se destinam, neste caso as 
instalações da SEMAD, SEMSA, Instituto Municipal de 
Igualdade Racial, Coordenadorias de Planejamento Urbano, de 
PoHticas para Juventude, de Acessibilidade e Agentes 
Distritais. 
A Lei n° 8.666/93 e suas alterações autoriza a respectiva 
locação, eis que se enquadra nos termos do art. 24, inciso X. 
~ de ressaltar que o valor proposto pela adjudicatária está 
compatível com o praticado no mercado, conforme Laudo de 
Avaliação. às fls. 08 a 1, estando dentro dos limites legais 
estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos. 
Diante do exposto, em atenção aos princípios da Administração 
Pública e em cumprimento ao art. 26 da Lei 8.666/93 e 
alterações, submeto este procedimento à apreciação de vossa 
Excelência, para fins de RATIFICAÇÃO e publicação. 

_ ~ ~a~apá-AP, 30 de abril de 2013. 

F~Carltídio 
Presidente da CPL//SEMAD/PMM 

EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 
011/2013/SEMAD/PMM. 

PARTES: Entre as partes, de um lado, MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, pessoa jurídica de 
Direito PubUco Interno, inscrita no CNPJ (MF) N" 05.995.766/0001-77, 
estabelec.ida nesta cidade de Macapá com sede à Av. FAB, n• 840-
Centro, doravante denominada apenas LOCATÁRIA, neste ato 
representado pelo Exmo. Senhor Secretario Municipal de 
Administraçio PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA, Brasileiro. 
portador da C. I. n.• 097942-SSP-AP e CPF(MF) n• 401.873.652-53, 
residente e domiciliado nesta cidade sito à Rua 02, Quadra 02, Casa 27, 
Conjunto Mônaco - Jardim Equatorial. De outro, a Empresa 
MATECONS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n• 23.066.566/0001-
11, estabelecida nesta rldade de Macapá (AP), à Avenida Azarias Neto. 
n" 17, Bairro Central, doravante denominada apenas LOCADOR.. 
neste ato representado pelo seu sócio proprietário o senhor ALBERTO 
BRASIL ALCOLUMBRE, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade n• 073078 2•. Via PTC/AP e CPF (MI') n• 530.527.142-87, 
residente e donúciliado na Avenida Candido Mendes, n• 1206, Bairro 
Central, nesta cidade de Macapá (AP). 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRA TO tem como 
fundamento legal a Lei n• 8.666193 de 21 de junho de 1993, Art. 24, 
Inc. X. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Locaçio de Imóvel 
localizado na Avenida General Osório, n•. 365, bairro do Laguinho, 
para Instalação das secretarias de Administração e Saúde, Instituto 
MunicipaJ de Igualdade Racial, coordenadorias de Planejamento 
Urbano, de Politicas para a Juventude, de Agentes Distritais e de 
Acessibilidade de acordo com as espedflcações no Termo de 
Referência. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 48 (quarenta 
e oito) meses, contados a partir de 02.05.2013. 
VALOR: O vaJor estimado do contrato será de RS 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos núl relas reais). 
DOTAÇÃO: A CONTRATANTE destaca recursos conforme abaixo: 

UNO · 
ADMINIS- I CATEGORIA PROGRAMA 
TRATIVA i ECONOMICA 

~~:::]1~~==r==)~:?.!~J---~~:F=~9Ifl1IIf!~~=@º-~~=~-

PAULO CESAR OS DE OLIVEI 
Secretario Municipal de Adminlsl çio 

LOCA 

c SEMPLA ) 
PORTA R I A N" 014/2013 - SEMPLA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, usando de suas 

atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 228, inciso I, IIJ, IV 

e V da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 

SEMPLA e o disposto no Decreto n•. 148812005-PMM, datado de 25 

de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. t• - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO das 

servidoras: SHEILA TRÍCIA GUEDES PASTANA, Secretária 

Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, matricula: 2013194, 

AP-1 Subsidio; NALY COLLARES TÁVORA, Diretora do 

Departamento de PlaneJamento Integrado. matrícula: 70019 i 6, CC-02; 

MARIA ROSILENE GOMES LACERDA, Chefe da Divisão de 

Programaçi!o, matricula: 2010399, CC-Oi; ADRIANA FAÇANHA 

DA SILVA, Chefe da Divisão de Programação Orçamentária, 

matricula: 2010471, CC-OI; MAYERLEM DOS SANTOS 

AZEVEDO, Chefe da Divisão de Serviços Gerais: matricula: 

2013581 , CC-O I; ROSICLÉIA MARIA PEREIRA NEVES, 

Coordenadora de Pianejamento,Orçamemo e Modemizaçao 

Administrativa, matricula: 4440285, CC-03; MARIA GRACD..ENE 

MOREIRA DA SLL VA BORGES, Diretora do Departamento de 

Administração e Finanças, matricula: 2013505, CC-{)2; LEIA COSTA 

DA SILVA, Chefe da Divisão de Controle Orçamentário, matricula: 

4002415, CC.{)J; NIVEA ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA, Economista, matricula: 10111 34; DEUZARINA DE 

MORAES DAVID, Servente, matricula: i O I 0632. FG-0 I ; 

VALOIRENE ALCANTARA DA COSTA, Auxiliar de Artifice, 

matricula: 200463 i , FG-01 ; que se deslocarllo de Macapá-AP, sede 

de suas atividades ai~ a Localidade/Distrito do Pacul, com a 

finalidade de realizar na Escola Estadual Silo Joaquim do Pacul, o 

diagnóstico participativo pa~a o processo de construçAo do PPA 

201412017, no dia 08 de Junho de 2013. 
Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 04 de 

Junho de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordeoaçllo 
Geral, 04 de Junho de 2013. 

~"\J._I. tQ\... >a.-'\-t~. 
SHEILA TRÍCIA GUEDES PASTANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJ. E COORD. GERAL 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Planejamento, aos 04 dias 
do mês de Junho de 2013. 

c SEMUR ) 

P O R TA R I A N°. 023/lOlJ - SDflJRIPMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL D:E 

MANUTENÇÁO URBANÍSTICA, no uso das suas 

atribuições legais que s1o conferidas pelo item XI. do art. 5° 

.. · ... 
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do Decreto D0
• 166, de 28 de fevereiro de 2005 e 'pelo úecréfu 

0°. 131/2013~ 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Memorando D0
• 

085fl0 13-DAF/SEMUR, 07 de Junho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR a viagem do servidor 

Adrian de Morais Castelo, Chefe de Divisão de 

Planejamento e Monitoramento da Limpeza Pública, matricula 

n°. 2010700, que se deslocará de Macapá/AP, sede de suas 

atividades, até o Arquipélago do Baillq11e, no periodo de 08 a 

14 de junho de 2013. 

Art. 2° - Com o objetivo de fuma parceria no 

Projeto "E4ualç4D em saiu/e, emborciiiUio nessajomaila", a 

fim de realizar palestras sobre Coleta Seletiva. Residuos 

Sólidos e Composragem, realizar diagnóstico sobre 

reimplantllfilo da coleta seletiva e implantaçilo da 

compostagem na localidade; 

Art. 3° - Esta Portaria entm em vigor a contar do dia 

08 de junho de 2013. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

D:i- SE CIÊNCIA. REGISTRE- SE E 

PUBLIQUE- SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Manutenção Urbanistica, 

MacapW AP, 07 de Junho de 2013. 

( 

ONT' ALVERNE NE 
Sccre a íúdpal de Manutenção Urbanistica 

' Prefeitllra Munfdpal de Macapá 

CMM 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 0653/2013-CMM 

) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20 XII 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, I I 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR, LUIZ JOSÉ DOS SANTOS 

MONTEIRO, no cargo em Comissão de Secretário de Finanças 
- CCS-E, da Câmara Munldpal de Macapá. . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
01 de junho 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE OENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Paládo JANARY Nf:UNES, em 03 de junho de 2013. 

ACÁ ACHO 

"I ' I S A Pres a CMM 
11 .a oE au1t1 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ ®· • 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ !l!"RãP-' 

P O R T A R I A N° 0654/2013-cMM 

O PRESIDENTE DA dMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, xn, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

R E 50 L V E: 

Art. 1° - NOMEAR, DARLON DE UMA CORDEIRO, no 
cargo em Comissão de Secretário Legislativo - CCS-E, da Câmara 
Municipal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

AC Lf)VACHO 
Pre=daCMM 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ J~~ ~ 
PODf.;R LEGISLATIVO ~ 

CÂMARA MUNIClPAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A No 0655/2013-cMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

R ES OLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, BRUNO D'ALMEIDA GOMES DOS 
SANTOS, no cargo em Comis.sao de Procurador Geral - CCS-E, 
da Câmara Munidpal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ·SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

ACÁ I{{J:; \ACHO 
Pres=~CMM 

MUNICfPIO DE MACAPÁ .Jt 
PODER LEGISLATIVO Y 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ ~ 

PORTA R I A NO 0656/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

RE SOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR, DOUGLAS ALEXANDRE COELHO 

DA ROCHA, no cargo em Comls.sao de Procurador Especial da 
Presldênda - CCS-6, da Câmara Munidpal de Macapá. 
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Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 30 - D~·SE QENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
OJMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

AC 'CifJ ACHO 
PresW.acMM 

MUNICWlO PE MACAPÁ ~Q. 
POPt:R LEGISLATIVO ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A N° 0657/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA clMARA MUNICIPAL D~ MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, HELOISA MEUSSA MIRA 
MACHADO FAVACHO, no Cargo em Comissão de Chefe de 
Gabinete da Presidência - CCS-E, da Câmara Municipal de 
Ma capá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
01 de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE QENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

ACÁ ..4)VACHO 
Pres~~aCMM 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ JL 
PODER LEGISLATIVO ~JI 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ Mvilpá 

PORTA R I A N° 0658/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, RUI HEINER FERREIRA 
GONÇALVES, no cargo em Comissão de Presidente da 
Comissão Permanente de Ucitação- CCS-4, da Câmara Munidpal 
de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
OJMPRA-SE 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

AC~~ ACHO 
PrW=CMM 

MUNlctPIO PE MACAPÁ . ~Q~ 
PODER LEGISLATIVO V 

CÂMARA ~JCifAL DE MA'CAPÁ ~ 

PORTA R I A N° 0659/2013-<:MM 

O PRESIDENTE DA clMARA MUNICIPAL D! 'MACAPÁ. 
usando das atribuições que lhes ~ conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Intenio desta Casa de Leis, 

R E 50 LV E: 

Art. 1 o - NOMEAR, CESAR AUGUSTO DO AMARAL 
MATOS, no Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Administração- CCS-4, da Câmara Munidpal de Macapá. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE OENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

MUNICiPIO DE MACAPÁ J;t 
PODER LEGISLATIVO ~1 

PCÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A N° 0660/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

RE SOLVE: 

Art. P1° - NOMEAR, EUTON CHAVES FRANCO, no 
Cargo em Comissão de Secretário Geral- CCS-E, da Câmara 
Munldpal de Macapá. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE OENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

AC .~ACHO 
Pr~aCMM 

MUNICÍPIO PE MACAPÁ 
PODER Lf;tiiSLA TIVO 

CÂMARA MlJNICifAL DE MACAP Á . o. 

P O R T A R J A No 0661/2013-CMM 
O PRESIDENTE DA clMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
usando das atribuições que lhes·sao conferidas pelo Art. 20, xn, 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 
> . 

Art. 10- NOMEAR, ALDRJN NUNES TOIUUNHA, no 
cargo em Comissao de SUtx:t\efe de Gabinete - CCS-6, da 
Câmara Munldpal de Macapá. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. · 

Art. 3° - D~-SE CIENQA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
OJMPRA-SE 

Paládo JANARY N~UNES, em 03 de junho de 2013. 

ACÁ ACHO 
Pres a CMM 

MlJNICiPIO DE MACAPÁ J_t' 
PODER LEGISLATIVO ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ lY'-~ 

P O R TA R I A NO 0662/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1 o • NOMEAR, ANDREZA DE MELO UMA, no 
cargo em Comissão de Subprocuradora Legislativa- CCS-3, da 
Câmara Munidpal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - D~-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
CUMPRA-SE 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

MUNJCiPIO PE MACAPÁ ~~t 
PODf;R L~GlSLATIVO ~ 

CÂMARA MUNICI.fAL DE MACAfÁ ~ 

P O R TA R I A No 0663/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA clMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes 'São conferidas pelo Art. 20, Xll, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, ~IDE CARLA MACHADO DE 
OLIVEIRA FIGUEI~ . no cargo em Comissão de 
Subprocuradora Administrativa -. CCS-3, da Câmarq Municipal de 
Macapá. · 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. - · 

Art. 3° - DÊ-SE CIENQA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
CUMPRA-SE . 

Paládo JANARY~U ' , em 03 de junho de 2013. 

ACÁCI ACHO 
Pres te da CMM 

MUNICÍPIO PE MACAPÁ .:g __ ~ • 
PODER LEGISLATIVO Y 

CÂMARA MUNICJPAL DE MACAPÁ Mããoj» 

PORTA R J A NO 0664/2013-tMM 
·. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DI: MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelá Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de leis, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Em razão da Reorganização Administrativa e 
redimenslonamento dos cargos em provimento em comissão 
direta e institudonal da Câmara Municipal de Macapá, Resolução 
002/2013 - CMM, NOMEAR, a partir de 01 de junho de 2013, 
os cargos de provimento em comissão abaixo reladonados. 

NOME CARGO COD. 

1. ALAN GONÇALVES ASSESSOR CCS-2 
RODRIGUES PARLAMENTAR DA 

PRESID~NCIA 

2. BENEDITA ELIEL.ZA ASSESSORA CCS-2 
GÓES DE OLIVEIRA PARLAMENTAR DA 

PRESID~NCIA 

3. CARLOS ANTÓNIO ASSESSOR CCS·2 
OLIVEIRA SANTOS PARLAMENTAR DA 

PRESID~NCIA 

4. FRANCISCA DE ASSISTENTE CCS· l 
MORAES GUEDES PARLAMENTAR 

PRESID~NCIA 
DA 

s. GERMANA MARIA DIRETORA DO CCS-4 
MELO DUARTE DEPARTAMENTO PE 

COMUNICAÇÃO 

6. GILBER COSTA CHEFE DA DIVISÃO CCS-2{. ~ t-!OMOBONO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 

7. HUAN CARLOS DE ASSESSOR CCS-2 
ALMEIDA PARLAMENTAR DA 
FERREIRA PRESIDÊNCIA 

8. LUSIANE OLIVEIRA SECRETÁRIA DA CPL CCS·l 
FLEXA 

9. MARIA DÉLIA DE ASSISTENTE CCS-1 
SOUZA GÓES PARLAMENTAR DA 

MESIDENCIA 

10. MAR LOS ELTON DO CHEFE DA DIVISÃO CCS-2 
ROSÁRIO PEREIRA DE PESSOAL 

11. SÉRGIO BASILIO ASSESSOR CCS-2 
BORGES PINHEIRO PARLAMENTAR 

PRESID~NCIA 
DA 

12. SOCORRO DE CHEFE DA DIVISÃO CCS·2 
NAZARÉ RAMOS DA DE REGISTRO 
COSTA 

13. TINALE CRISTINA ASSESSORA DE CCS-2 
VALENTE DA SILVA CERIMONIAL 

14. V ANIL TO BRITO DIRETOR DO CCS-4 
XAVIER GÓES DEPARTAMENTO DE 

INFORMÁTICA 

15. WLADIMIR CHEFE DA DIVISÃO CCS-2 
HENRIQUE DE CONTABILIDADE 
PEREIRA DE SOUZA 

~ 16. YTAMAR DE SOUZA CHEFE DA DIVISÃO CCS-2[ 
SILVA CARDOSO DE APOIO 

l.fGISLATIVO -
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 

de junho de 2013. · ~ 
'il,tc.:iu ui r i· O\l''u 

t~~•~l;;. ltO • t 
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Art. 3° - 0~-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA·SE E 
OJMPRA-SE . 

Palácio JANAR~YU . em 03 de junho~ 201~. 

AC ACHO 
Pr . da CMM 

MUNICÚ'IO PE MACAPÁ iP .. ·.li 
PODER LEGISLATIVO ~-J, 

CÂMARA MUNJCWAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A N° 0665/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: . 
Art. 1° • NOMEAR, RAIMUNDO GARCIA BRITO, no 

Cargo em Comissão de Secretário de Administração - ccs-~, da 
Câmara Municipal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
01 de junho 2013. · 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

q[\ 
ACÁCIO #ACHO 
Presia'iii e da CMM 

MUNtCfPJO PE MACAPÁ 
PODER UGISLATIVO 

CÂMARA MUNJCWAL DE MA CAPÁ 

P O R TA R J A No 0666/2013-tMM .. \' 

M!fl!ii~ 

O PRESIDENTE OA CÂMARÁ MUNICIPAL Dt; MACAPÁ, 
usando das atribuições que lheS ~o conferidas pelo Art. 201 XII, 
"a", do Regimento Interno deSta Casa de Leis, · 

RESOLVE; 

Art. 1° • NOMEAR, WENDELL REN.ATO SILVA DA 
COSTA, no Cargo em Diretor do Departamento legislativo -
CCS-4, da Câmara Municipal de Macapá. · 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. · 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

AC~ACHO 
Pre=aCMM 

MUNICWIO pE MACAPÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RESOLVE: 

Art. 10 ·NOMEAR, LEONJLDO SILVA DA SILVA, no 
Cargo em Comissão de Olefe da Dlvls:io de Rádio e íV- CCS-2, 
da Câmara Munldpal de Macapá. · 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 30 - D~-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

ACÁ ~CHO 
PresW,cMM 

MUNJCIPIO PE MACAPÁ 
PODER Ll:GTSLA TIVO 

CÂMARA MUNICll'AL DE MACAPÁ 

P O R TARJA N° 0677/2013-t..,llrl 

O PRESIDENTE DA CAMAM MUNICIPAL Dt! MACAPÁ, 
usando das atribuições que lheS ~o conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - NOMEAR, VALNJLEIA VALENTE ~~ZIER, no 
Cargo em Comissão de Olefe da Divisão de SeiViços Gerais -
CCS-2, da Câmara Municipal de Macapá. . 

A.rt. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
01 de junho 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-~E E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

ACÁ LUIJ ACHO 
Pres~aCMM 

MUNICÍPIO PE MACA(' Á 
PODER LEGISLA TIVQ 

CÂMARA MUNIClfAL DE MACAPÁ 

P O R TA R I A N° 0678/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes sl!o conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE; 

Art. 1 o - NOMEAR, ANA CLAUDIA BARBOSA 
MONTEIRO, no cargo em Comlss:io de Secretária do-Cerimonial 
- CCS-1, da Câmara Municipal de Macapá. ' · 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 30 - 0~-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de· junho de 2013. . . 

PORTA R I A N° 0676/2013-tMM ~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ~~ MACAPÁ, ~CACIO ACHO 
usando das atribuições que lhes·sao·conferldas pelo Nt. 20, XII, .a\ • 1 l p,.. da CMM 
"a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 1 \ S a 1 1 ( I I I • • •• · 

t' ' do... , ~r.tSlllWI " · .. ~ ... 
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DIÁRIODOMU.NIC(PIO tltlçll nft ~ ,., ·Pãg,,10'· 

MUNICÍfiO PE MA CAl' Á 
POD.t:lt LEQISJ.Á TIVO 

CÂMA!tA ~éifAL DE MACA!' Á . ... .. . 
PORTAR~·~, · - ~~0679/l013-d.M 

O PRESIDENTE DA CÂM~ MUNICIPAL D~ MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe$'$ao conferidas pelo Art. 20; XII, 
"a", do Regimento Interno desta ~sa de Leis, · · 

RESOLVE: 

Art. 1 o - NOMEAR, D~NIELLE THAlS PARAENSE 
MACIEL, no cargo em Comfssão de Chefe da 't>ivisao de 
Impressos e Virtual - CCS-2, da Câmara Municipal dá Macapá. . . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. · · 

Art. 3° - DÊ-SE CIENClA, REGISTRA-SE, PUPUCA·SE E 
CUMPRA-SE. . 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

PORTA R I A N° 0640/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta casa de leis, 

R E SO LV E: 

Art. 1° • Colocar, a disposição da policia técnica científica 
do Estado do Amapá, a servidora ZENILDES DOS ANJOS 
SANTOS, Matricula 103039-CMM, ocupante do Cargo de 
Técn•ca Legislativa , classe "E" nível "26 " do quadro espedal 
em extinção do Mun1cípio de Macapá , lotada na secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de fevereiro de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 27 de maio de 2013. 

ACÁCI~CHO 
Presid~CMM 

P O R TA R I A N° 0641/2013-CMM 

O . PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPA, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta casa de l eis, 

R ES OLVE: 

Art. 1° • Colocar, a disposição da Fundação Municipal de 
cultura , a servidora CREUZANIRA TEXEIRA MONTEIRO 
Matncula 102407-CMM, ocupante do cargo de Técnica 
Leg1slat1va , classe "E" nível "27 " do quadro especial em 
extinção do Munidpio de Macapá , lotada na secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 02 
de maio de 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 27 de maio de 2013. 

ACÁCaiJ'ACHO 
Presi~aCMM 

PORTARIA No 667/2013. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ-AP, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 20, inciso XII, alínea "a", do 

Regimento Interno 2002/CMM, 

considerando o constante nos autos do 

Processo n° 76/2012 e em conformidade com o 

previsto no Art. 90, inciso V da Lei n° 

O 14/2000-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conceder Licença-Prêmio por 

Assiduidade de 03 (três) meses, referente ao 

quinquênio de 2008 a 2012, a servidora 

~ DEUSARIA ROCHA DE 

CARVALHO, matrícula n° 1 02628-CMM, 

ocupante do cargo de Auxiliar Legislativa, 

classe "E", nível "26", do quadro especial em 

extinção do município de Macapá, lotada na 

Secretaria de Administração e de Recursos 

Humanos, a ser usufruída no período de 02 de 

maio a 30 de julho de 2013. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a 

partir de 02 de maio de 2013. 

Art. 3°- Dê-se ciência, cumpra-se, registre

se e publique-se. 

Palácio Janary Nunes, 20 de maio de 2013. 

Acácio da aJvacho Neto · 
Presidente da ~unicipal de Maeapá 
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PORTARIA N° 668/2013/2013. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ-AP, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo artigo 20, inciso XII, 

alínea "a", do Regimento Interno -

2002/CMM e considerando o disposto no 

oficio n° 035/2013-SSMM. 

RESOLVE: 

Art. }0
- Colocar à ·disposição do 

Sindicato dos Servidores Municipais de 

Macapá, a partir de 03 de junho de 2013, a 

servidora MARIA DO SOCORRO 

PICANÇO FARIAS, matrícula no 102610-

CMM, ocupante do cargo de Auxiliar 

Legislativa, classe "E", nível "26", do 

quadro especial em extinção do município 

deMacapá. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor 

em 20 de maio de 2013. 

Art.3°- Dê-se ciência, registre-se, 

publique-se e cumpra-se. 

Palácio Janarv!J Ne , 20 de maio de 2013. 

Acácio da · avacho Neto 
Presidente da Câm Municipal de Macapá 

PORTA R I A N° 0675/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 26, 
inctso v, da Resolução no 002/97- CMM. 

RE SOL VE: 

I - Designar os Vereadores ALLAN RAMALHO-PSB, 
ANDRE LIMA·PSOL, EDDY CLAY GÓES-PR, MARCELO 
DIAS-PSDB, ULISSES PARENTE-PSDB, e a Vereadora 
EDNA AUZIER-PDT, para constituírem comissão destinada a 
analisar as áreas a serem desafetadas pelo Município de 
Macapá e as áreas que já foram doadas e aprovadas pelo 
Poder Legislativo Munid pal. 

11 - A comissão terá Prazo de 90 dias, para exarar parecer 

111 - DÊ - SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, em 29 de maio de 2013. 

( MACAPÁP.REV 

ERRATA 

poRTARIA DE N° 103/2012 - MACAPAPREY 
ONDE SE L~: 

) 

Art. 1 o Conceder o beneftdo PENslO POR 
MORTE, em dec:orrinda do falecimento da leiYidonl 
Senhoril lOAQUINA UUSSES .PINHI!IRO, efetiva no 
cargo de PROFESSORA, d-,., nlvel'"21•, lotada na 
SECRETARIA MUNIOPAL DE me .cAÇAo, com .,..-ovemo. 
Integrais, no montante de 100% a tftl.llo de Pensão 
Temporc\11a e Vltal[da aos respectivos dependente. 
tot:ltllundo o valor de R$ 5.351,44 (dnco mil, trezentos 
e dnquenta e um reais e quarenta e quatro centavos) , 
composbl elas 5eguinte8 parcela: salário base no valor 
de R$ 1.692,38; anuinio ( 24%) sobre o vencimento 
base no valor de R$ 406,17; Gr.tlt'k:açlo de Dedlc:açlo 
Exduslva (55%) no valor ele R$ 930,80; Grattftcaçlo de 
RegAnda de Classe (85CMI) no valor de R$ 1.438,52 e 
Adicional de Nível superior (20%) no valor de R$ 
893,57, totallzando o valor de R$ 5.351,44, rateado da 
seguinte forma: para TAYS UWSSES PINHEIRO, ftlha 
menor, nasc::lda em 20/04/19M, hoje com 17 
(dezasete) anos, o equivalente • 50% do valor da 
pendo, de natureza temporirta e para MANOEL 
FIGUEIREDO PINHEIRO, c6njuge, o equlvlilente a 50% 
do valor da pendo, de natureza vltallda, conforme 
~ administrativo do MACAPAPREV, n.o 
2012.07.00024P, a partir da data do 6bito, 28 de abril 
de 2012, at!6 posterior dellberaçlo. 

LEIA-SE: 
Art. 1° Conceder o beneftdo PENSÃO POR 

MORTE, em dec::ontnda do falecimento da Mrvldora 
Senhora JOAQUINA ULISSES PINHEIRO, efetiva no 
cargo de PROFESSORA. d- •a•, nhrel'"21•, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇlo, com provenm. 
Integrais, no montante de 100% a tftulo ele Pwwlo 
Temporiria e Vltalk:la aos .-.pec:ttvos de~ 
totallzando o valor de R$ 5.361,44 (dnco mil, trezentc. 
e •••nnta e um reais e quarenta e quatro centllvoll), 
composta elas .egulnt. parcelas: sa!Ario bale no valor 
de R$ 1.692,38; anulnlo (24~) eobre o vencimento 
.,_ no nlor de R$ 406,17; Gudtflcaçlo de Dedlcaçlo 
Exdus!VII (55%) no valor de R$ 930,80; Gralfftcaçlo de 
Reginda de a- (85%) no valor de R$ 1A38,52 e 
Adicional de Nfvel supertor (20%) no valor de R$ 
893,57, tDtallzando o valor ele R$ 5.361,44, rateado da 
seguinte forma: para TAYS UWSSES PINHEIRO, ftlha -
menor, nascida em 20/12/1994, o equivalente a 50% 
do valor da pe11111o, de natureza temporát1a, e para 
MANOEL FIGUEIREDO PINHEIRO, '*"uge, o 
equivalente a 50% do valor da pendo, de natureza 

· vltalida, conforme INOC*IO administrativo do 
MACAPAPREV, n.0 2012.07.00014P, a partir da data do 
6blto, 28 de abril ele 2012,-' .,-:ertor dellbentçlo. 

MACAPA- AP,zs. ~o de 2013. 
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